
Santo André, 6 de setembro de 2022.
 

 
De: Assistente Jurídico Legislativo - 01 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 4742/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária - Executivo n° 25/2022
 
Autoria: PMSA 
 
Ementa: Projeto de Lei nº 25/2022, que altera a Lei no 10.522, de 08 de junho de 2022, que
visa denominar “Travessa 21 de Março” o logradouro localizado entre a Rua Eusébio de
Queirós, na altura do no 151, com a Rua dos Ciprestes, na altura do no 271, no Bairro
Jardim Irene.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Devolvido a Pedido
 
Descrição: 
PROJETO DE LEI nº 25/2022
 
 
 
ÀComissão de Justiça e Redação
 
Senhor Presidente
 
 
 
 Trata-se de Projeto de Lei do Executivo Municipal visando alterar a Lei nº 10.522/22 que
denominou “Travessa 21 de março” o logradouro localizado entre a Rua Eusébio de Queirós
com a Rua dos Ciprestes para corrigir um erro quanto à técnica legislativa.
 
 
 
Uma vez que o processo foi deflagrado corretamente e a competência é concorrente, não
vislumbramos óbices legais ou constitucionais à aprovação do presente projeto de lei.
 
 
 
Ressalte-se ainda que se aplica à matéria o quorum de maioria simples, nos termos do art.
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36, §1º, i, Lei Orgânica do Município.
 
 
 
Éo parecer, s.m.j.
 
 
 
Próxima Fase: Instruir o Processo
 
 
 
 
 
 
 

Ana Paula Guimarães Cristofi
 

Assistente Jurídico-Legislativo
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